
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNEÍP|o DE SÂO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CULTUR.A E DESPORTO.

ESTUDo rÉcxIco PRELIMINAR

Objeto: A Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Turismo, Cultura e Desporto de

São Vicente do Sul/RS manifesta interesse na contratação da Banda Rosa Madalena, sendo

necessária para atender á demanda de sonorização e execução musical durante o evento de

Carnaval Fora de Época de São Vicente do Sul, garantindo suporte técnico adequado, repertório

compatível com o público e continuidade da programação oficial do evento, com o objetivo de

valorizw a cultura regional, fomentar o turismo e proporcionar lazer à comunidade vicentense,

com duração de 2 horas de show.

1. TNFORMAÇOES GERATS

Município São Vicente do Sul - RS

Departamento Secretaria Municipal de Turismo

Solicitante (Secretário(a)) Felipe Della Pace Rosa

Responsável pelo ETP Felipe Della Pace Rosa

Modalidade de Licitação Inexigibilidade de licitação

Legislação Lei 14.1332021

2. TNTRODUÇÃO
A Lei no 14.13312021 estabelece que a contratação pública deve observar princípios de

planejamento, eficiência e economicidade. O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem

como objetivo demonstrar a viabilidadetécnicae econômica da aquisição do show da Banda Rosa

Madalena de renome regional, garantindo o atendimento das necessidades da Administração e

proporcionando lazet, cultura e turismo ao nosso município.

3. NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO
A realizaçáo de eventos culturais e musicais é uma ação permanente da Administração

Municipal, integrando o calendário de atividades oficiais e contribuindo para o fortalecimento da

identidade local.

4. PREVTSÁO DO PLANO DE CONTRATAÇÁO ANUAL
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de

São Vicente do Sul, vez que se encontra autorizado no programa, que ocorre de forma ocasional.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
As exigências técnicas e econômico-financeiras serão definidas no Termo de Referência,

conforme a Lei n' 14.13312021. As obrigações da Contratante e do Contratado constarão

expressamente no Termo de Referência. A banda deverá rcalizar o show com duração de 2 horas,

incluindo deslocamento, hospedagem, aliment açáo e vídeo-promocional.

6, ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO
Descrição dos Itens e quantidades:

o Show com a Banda Rosa Madalena com duração de 2 horas.
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7, LEVANTAMENTO DE MERCADO
Foram rcalízadas consultas junto a artistas e empresários do setor, constatando-se que o

valor proposto de R$ 6.400,00 (Seis Mil e Quatrocentos Reais), apresentado pelo titular da sa

FABIO SILVA DE ALMEIDA - CNPJ 14.337.261/0001-06, é compatível com o mercado

regional para apresentações artísticas de mesmo porte e recoúecimento. O orçamento contempla:
Um show com duração de 2 horas, deslocamento, hospedagem, alimentação e vídeo-promocional.

8. DESCRTÇÃO OA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Não se aplica visto que se refere a um show, o qual não há altemativa que possam sugerir

competição, visto que se trata de algo imaterial.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Alternativa Descrição Avaliação
Contratação R$ 6.400,00 por show. Valor condizente com o

tempo e qualidade do
serviÇo.

10. PÀRCEI,AMENT',O DA CONTRATAÇÁO
O palcelamento não será adotado visto quc o objeto a ser contratado configura sisteua

único e integrado.

1 I . RESTJLTADOS PRETENDIDO
A contratação da Banda Rosa Madalena paÍa o Carnaval Fora de Epoca de São Vicente

do Sul tem por obietivo:

1. Garantir programação cultural gratuita e de qualidade, atendendo ao interesse público.
2. Fortalecer o evento no calendário cultural e turístico clo Município.
3. Estirnular a economia local por meio do aurnento da circulação de público.
4. Assegurar apresentação artística tecnicamente adequada ao perÍil do evento,
5. Plomover a aplicação eficiente dos recursos públicos e a satisfação do público

participante.

12. PROVIDÊNCIAS PREVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida, a Seoretaria Municipal de Indúrstria, Comércio, 'lurismo,

Cultura e Desporto designará servidores responsáveis pela gestão, acompantramento e

fiscalização da contratação do show artístico, observando os princípios da segregação de funções

e da gestão por colllpetências.

13. CONTRATAÇOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDI,NTES
Sim, se fazem necessárias oontratações correlatas e interdependentes. Além da contratação

de serviço de discotecagem são necessárias outras contratações complementares indispensáveis
para a realizaçáo do evento, tais como:

. Serviços de som, luz e palco, corespondentes à estnttura tecnica essencial para o show;
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. Serviços de segurança e controle de acesso, r,isando garantir a integridade do público e

dos artistas;
. Serviços de limpeza e manutenção do espaço;
. Serviços de clivulgaçáo e comunicação visual;
. Locaçáo de banheiros químicos,
. quando o evento ocoffer em local aberlo;
. Serviços médicos e de ambulância, em confomridade corn as exigências legais e de

seguranÇ4.

Tais contratações são interdependentes, pois a execução adequada de cada uma delas

contribui diretamente para o sucesso, a segurança e a boa organiz.açáo do evento, sendo que elas
já estarão apta.s em função do evento Carnaval Fora de Epoca 2025 que estará sendo realizado no

dia em cornento.

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A contratação é de nattreza imaterial, sem impactos ambientais negativos. O evento será

rcalizadçs em espaço público municipal, com gestão adequada de resíduos e respollsabilidade
ambiental,

15. VrÀRILTDADE DA CONTR.ATAÇÃO
A contratação é plenamente viável sob os aspectos técnico, econômico e administrativo,

com custo oompatível e benefioio cultural relevante. A proposta atende ao interesse pribiico e aos

princípi<;s da economicidade e promoçãc cultural, ruzáo pela qual recomenda-se a contratação

dirota por inexigibilidade de licitação, conforine artigos '12 e'14, inciso II, da Lei tt" 14.1'33.t2A21 .

São Vicente clo Sul, 13 dei de2026.

Felipe Dell'á Rosa

Secretário Municipal de Indústria, io, T'urismo, Cultura e Desporto
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